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Lei Municipal n° 2.019 de 23 de abril de 2026
(Projeto de Lei n°016/2026 de autoria do Legislativo).

Dispde sobre a ©prioridade e
celeridade na realizacéo de
exames e procedimentos para
diagnéstico de céncer em casos de
suspeita clinica, no ambito do
municipio de Canarana-MT.

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber
que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,
de autoria do Vereador Celsinho Morais:

Art. 1° Fica estabelecido normas de prioridade e celeridade
na marcagdo e realizacdo de exames e procedimentos
diagnésticos necessarios a confirmacdo de neoplasia maligna
(céncer) nos casos de suspeita clinica devidamente
fundamentada, no dmbito do municipio de Canarana-MT.

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Suspeita Clinica: Toda indicacédo de céncer registrada em
prontuario, a partir de avaliacdo médica em qualguer nivel
de atencdo a saude, baseada em sinais, sintomas persistentes,
achados de exames preliminares (como de triagem) ou histdrico
familiar/pessoal de risco elevado.

IT - Exames e Procedimentos Diagndsticos: Aqueles essenciais
para a confirmacdo ou exclusdo do diagndéstico de céncer, como
bidépsias, exames de 1imagem especializados (ressonéncia,
tomografia, entre outros) e procedimentos endoscédpicos.

Art. 3° Fica garantida a prioridade absoluta na marcacéo,
agendamento e realizacdo de todos os Exames e Procedimentos
Diagnbésticos previstos no Art. 2°, inciso II, para os
pacientes com suspeita clinica de céncer, em até 30 dias.

Pardgrafo Unico. A prioridade para a realizacdo dos exames e
procedimentos diagndsticos, passam a ser contados a partir
da data do registro da suspeita clinica em prontuario ou do
pedido médico formal.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal regulamentard a aplicacéao
desta Lei, podendo estabelecer diretrizes para:
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I - O monitoramento dos tempos de espera para exames e
procedimentos diagndésticos oncoldgicos.

IT - A capacitacdo técnica dos profissionais da rede
municipal de saude quanto aos critérios de suspeita clinica.

IIT - A transparéncia e divulgacédo periddica dos indicadores
de tempo médio de espera.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Paco Municipal de Canarana - MT, em 23 de abril de 2026.
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